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 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 818.187,00
66.10.04.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços 

de Informação e Comunicação
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 12.000,00
84.10.10.242.3003.1505  Ampliação, Reforma e Requalificação de Centros 

Especializados de Reabilitação (CER)
 44505100.02 Obras e Instalações 24.760,00
87.10.26.453.3009.1100 Ampliação, Reforma e Requalificação de Corredores de Ônibus
 44905100.08 Obras e Instalações 2.500.000,00
90.10.08.243.3012.2803  Manutenção e Operação dos Conselhos e Espaços 

Participativos Municipais
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 550.000,00
95.10.13.392.3001.6354 Programação de Atividades Culturais
 33903900.08 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 307.281,00
   11.174.787,50

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
12.10.13.452.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do

Município
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  86.495,19
12.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903000.00  Material de Consumo  3.696.734,90
16.10.12.361.3025.2816  Fornecimento de Uniformes e Material Escolar-Ensino

Fundamental
  33903200.00  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  20.140,17
17.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903600.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  182,87
23.10.04.126.3011.1358  Ampliação, Reforma e Requalificação de Praças de

Atendimento ao Cidadão
  44905100.00  Obras e Instalações  2.961.740,63
25.10.13.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  12.099,91
25.10.13.392.3001.6388  Rádios Comunitárias - Lei nº 16.572/2016
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  45.000,00
27.10.18.541.3005.6660  Fiscalização, Monitoramento e Controle Ambiental
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  140.165,83
50.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  818.187,00
65.10.04.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  12.000,00
84.10.10.242.3003.1505  Ampliação, Reforma e Requalificação de Centros

Especializados de Reabilitação (CER)
  44905100.02  Obras e Instalações  24.760,00
87.10.14.422.3009.4657  Ações de Educação de Trânsito
  33903900.08  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.500.000,00
90.10.08.243.3012.2803  Manutenção e Operação dos Conselhos e Espaços

Participativos Municipais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  550.000,00
95.10.13.392.3001.6364  Programa Jovem Monitor Cultural
  33903900.08  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  307.281,00
      11.174.787,50

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 27 de 
julho de 2018, 465º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 27 de julho de 2018.

 PORTARIAS
 PORTARIA 626, DE 27 DE JULHO DE 2018

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - COMAS

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Art. 1º Designar as senhoras MARIA ISABEL MEUNIER FER-

RAZ, RF 835.903.2 e ELIANA FERNANDES LOUREIRO VICTORIA-
NO, RF 524.556.7, para, na qualidade de titular e suplente, e como 
representantes da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvol-
vimento Social, integrarem o Conselho Municipal de Assistência 
Social – COMAS, criado pela Lei 12.524, de 1º de dezembro de 
1997, regulamentada pelo Decreto 38.877, de 21 de dezembro de 
1999, em complementação ao mandato de 2018/2020.

Art. 2º Cessar, em consequência, a designação das repre-
sentantes constantes do artigo 2º, item I, da Portaria 327-PREF, 
de 10 de maio de 2018, para integrarem o referido Conselho.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 
julho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 627, DE 27 DE JULHO DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
1- MARIA ANGELICA CREVELIM, RF 719.259.2, vínculo 1, 

a pedido, do cargo de Coordenador, Ref. DAS-15, da Coorde-
nadoria de Atenção à Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, 
constante do Decreto 57.857/17, vaga 9345.

2- MÁRCIO EDUARDO BERGAMINI VIEIRA, RF 848.844.4, 
vínculo 1, do cargo de Diretor de Departamento Técnico, Ref. 
DAS-14, do Departamento de Atenção Especializada e Temática, 
da Coordenadoria de Atenção à Saúde, da Secretaria Municipal 
da Saúde, constante do Decreto 57.857/17, vaga 9526.

3- CLESIO ROGÉRIO SALGADO, RF 575.119.5, vínculo 1, do 
cargo de Diretor de Departamento Técnico, Ref. DAS-14, do De-
partamento de Apoio à Atenção à Saúde, da Coordenadoria de 
Atenção à Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, constante 
do Decreto 57.857/17, vaga 9513.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 
julho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.340, DE 27 DE JULHO DE 2018

Dispõe sobre a convocação de servidores 
públicos municipais para trabalhar nas elei-
ções para a escolha dos representantes 
da sociedade civil no Grupo de Gestão 
da Operação Urbana Consorciada Água 
Branca.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Para a realização, nos dias 4 e 5 de agosto de 2018, 

das eleições para a escolha dos representantes da sociedade ci-
vil no Grupo de Gestão da Operação Urbana Consorciada Água 
Branca, na forma prevista nos Editais nºs 001/2018/SMUL-GAB 
e 002/2018/SMUL-GAB, publicados nas páginas 20 e 21 do Diá-
rio Oficial da Cidade de São Paulo de 29 de maio de 2018, nos 
termos do Decreto nº 54.911, de 10 de março de 2014, serão 
convocados 7 (sete) servidores municipais para cada um dos 
dias do processo eleitoral, sendo:

I – 2 (dois) da Secretaria Municipal de Urbanismo e Licen-
ciamento;

II - 5 (cinco) da Prefeitura Regional da Lapa.
Paragrafo único. A Secretaria Municipal de Urbanismo e 

Licenciamento e a Prefeitura Regional da Lapa adotarão as pro-
vidências administrativas necessárias à realização dos pleitos, 
inclusive a identificação dos servidores convocados.

Art. 2º Aos servidores municipais que efetivamente traba-
lharem nas eleições ficam concedidos 3 (três) dias de descanso 
como compensação pelos dias trabalhados, os quais serão 
usufruídos, de comum acordo com as respectivas chefias, até o 
dia 31 de dezembro de 2018.

Parágrafo único. Para a concessão da compensação de que 
trata o “caput” deste artigo, cada órgão deverá publicar a lista-
gem dos servidores que efetivamente trabalharam nas eleições, 
indicando seus nomes e registros funcionais.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 
julho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
PAULO EDUARDO BRANDILEONE, Secretário Municipal de 

Urbanismo e Licenciamento - Substituto
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
ZACARIAS SAMPAIO CAMELO, Secretário-Chefe da Casa 

Civil - Substituto
Publicado na Casa Civil, em 27 de julho de 2018.

DECRETO Nº 58.341, DE 27 DE JULHO DE 2018

Regulamenta a Lei nº 16.172, de 17 de 
abril de 2015, que proíbe a lavagem de 
calçadas com água tratada ou potável e 
fornecida por meio da rede da Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo - SABESP que abastece o Município 
de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º A Lei nº 16.172, de 17 de abril de 2015, que proíbe 

a lavagem de calçadas com água tratada ou potável e fornecida 
por meio da rede da Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo - SABESP que abastece o Município de 
São Paulo fica regulamentada de acordo com as disposições 
deste decreto.

Art. 2º Para fins do disposto na Lei nº 16.172, de 2015, e 
neste decreto, será considerada a lavagem de calçada realizada 
com a utilização de mangueira ou de equipamento de lavagem 
de alta pressão, hidrolimpadora ou hidrolavadora acoplados 
ao sistema de abastecimento de água fornecida pela rede da 
SABESP.

Parágrafo único. As vedações estabelecidas na Lei nº 
16.172, de 2015, e neste decreto, aplicam-se também aos casos 
em que a limpeza de calçada seja realizada com a utilização de 
baldes ou recipientes abastecidos por torneiras ou dutos que 
captem água tratada ou potável oriunda da rede da SABESP, 
diretamente de reservatórios ou caixas d´agua.

Art. 3º A limpeza de calçada deverá ser feita por varrição, 
aspiração ou outros recursos que prescindam de lavagem, exce-
to quando essa seja realizada com água de reúso, de poço ou 
de aproveitamento de água de chuva, desde que comprovada a 
origem da água utilizada.

Parágrafo único. Na hipótese de o imóvel:
I - utilizar água de reúso, as tubulações e tanques de esto-

cagem deverão ser identificados e pintados em cor padronizada 
(púrpura), conforme previsto no artigo 9º da Lei nº 16.174, de 
22 de abril de 2015, e seus pontos de conexão visivelmente 
identificados pelas equipes de fiscalização do Município;

II - fazer captação e estocagem de água de chuva, os re-
servatórios deverão ser identificados e seus pontos de conexão 
visivelmente identificados pelas equipes de fiscalização do 
Município.

Art. 4º Somente será permitida a lavagem de calçada com 
água tratada ou potável em casos extraordinários, quando a 
simples varrição ou aspiração não for suficiente para a adequa-
da limpeza, como, por exemplo, na ocorrência das seguintes 
situações:

I - alagamento;
II - derramamento ou deslizamento de terra;
III - derramamento de líquidos gordurosos, pastosos, oleo-

sos e semelhantes, provocados por terceiros;
IV - quando a concessionária ou permissionária de serviços 

públicos não realizar a limpeza da calçada após o encerramento 
de feira livre.

Art. 5º Compete aos Agentes Vistores das Prefeituras Regio-
nais a aplicação das penalidades previstas na Lei nº 16.172, de 
2015, no âmbito de suas competências.

§ 1º Para a apuração da infração, poderá ser requerida vis-
toria conjunta, manifestação ou relatório de agente da SABESP.

§ 2º Sempre que aplicada quaisquer das penalidades pre-
vistas na Lei nº 16.172, de 2015, e neste decreto, a Prefeitura 
Regional competente oficializará a SABESP para adoção das 
medidas que julgar necessárias.

Art. 6º A SABESP, no âmbito de suas competências, poderá 
comunicar à Prefeitura Regional competente a constatação de 
infrações às disposições da Lei nº 16.172, de 2015.

Parágrafo único. Ao receber a comunicação, o Agente 
Vistor deverá digitalizá-la e incluí-la no SGF – Sistema de 
Gerenciamento de Fiscalização, observando-se, na sequência, 
os procedimentos e penalidades aos quais se refere o artigo 7º 
deste decreto.

Art. 7º O desrespeito às disposições da Lei nº 16.172, de 
2015, e deste decreto sujeitará o infrator à cominação de pena-
lidades, na seguinte conformidade:

I - advertência por escrito, alertando-se o infrator quanto 
à possibilidade de aplicação de multa pecuniária, no caso de 
reincidência, contendo expressa orientação quanto ao uso 
consciente da água;

II - multa pecuniária no valor de R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais), no caso de reincidência da infração, dobrada, 
a partir daí, na hipótese de novas reincidências.

§ 1º Para os efeitos da Lei nº 16.172, de 2015, e deste 
decreto, considera-se reincidência o cometimento da mesma 
infração dentro do período de 6 (seis) meses, contados, con-
forme o caso:

I - da data da aplicação da penalidade de advertência por 
escrito, quando se tratar da primeira reincidência; ou

II – da data da última penalidade de multa aplicada, na 
ocorrência de reincidências posteriores.

§ 2º A multa de que trata o inciso II do “caput” deste 
artigo será atualizada, anualmente, de acordo com a variação 
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada 
no exercício anterior e, no caso de sua extinção, do índice que 
venha a substituí-lo.

Art. 8º Cadastrado o auto de multa, far-se-á a notificação 
do infrator para, no prazo nela indicado, pagar ou apresentar 
defesa dirigida ao Supervisor de Fiscalização da Prefeitura 
Regional competente, sob pena de subsequente inscrição na 
dívida ativa do Munícipio.

§ 1º Apresentada a defesa e feita a sua análise, a respec-
tiva decisão deverá ser publicada no Diário Oficial da Cidade, 
expedindo-se nova notificação ao infrator, dela fazendo constar 
o prazo para pagamento ou interposição de recurso dirigido ao 
Prefeito Regional.

§ 2º O despacho que indeferir o recurso será publicado no 
Diário Oficial da Cidade, encaminhando-se nova notificação ao 
infrator, dela fazendo constar a data máxima para pagamento, 
encerrando-se a instância administrativa.

Art. 9º As disposições constantes do § 2º do artigo 2º da 
Lei nº 16.172, de 2015, não contempladas neste decreto serão 
objeto de oportuna regulamentação específica.

Art. 10. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 
julho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
MARCOS RODRIGUES PENIDO, Secretário Municipal das 

Prefeituras Regionais
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
ZACARIAS SAMPAIO CAMELO, Secretário-Chefe da Casa 

Civil - Substituto
Publicado na Casa Civil, em 27 de julho de 2018.

DECRETO Nº 58.342, DE 27 DE JULHO DE 2018

Regulamenta a Lei nº 16.736, de 1º de no-
vembro de 2017, que dispõe sobre a obri-
gatoriedade da construção ou adaptação 
de fraldários acessíveis aos frequentadores 
de shopping centers e estabelecimentos si-
milares, especialmente quanto a sua fiscali-
zação e aplicação das penalidades cabíveis.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º A Lei nº 16.736, de 1º de novembro de 2017, que 

dispõe sobre a obrigatoriedade de construção ou adaptação de 
fraldários acessíveis aos frequentadores de shopping centers 
e estabelecimentos similares, fica regulamentada nos termos 
deste decreto.

Art. 2º Quando não houver espaço suficiente para sua 
instalação, o fraldário deverá ser instalado no interior dos ba-
nheiros feminino e masculino.

Parágrafo único. A instalação de fraldário no interior dos 
banheiros não implicará alteração do número mínimo de ins-
talações sanitárias exigíveis para esses ambientes, conforme 
definido no item “9” do Anexo I do Decreto nº 57.776, de 7 de 
julho de 2017, que regulamenta o Código de Obras e Edifica-
ções do Município de São Paulo.

Art. 3º Compete aos Agentes Vistores das Prefeituras Regio-
nais fiscalizar o cumprimento das disposições da Lei nº 16.736, 
de 2017, e deste decreto.

Parágrafo único. Para a apuração da infração, poderá ser 
requerida vistoria, manifestação ou relatório de técnico espe-
cializado.

Art. 4º O descumprimento das disposições da Lei nº 16.736, 
de 2017, e deste decreto sujeitará o estabelecimento infrator às 
seguintes penalidades:

I – advertência escrita, fixando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias para o cumprimento das exigências legais;

II – multa, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), apli-
cável na hipótese de não cumprimento das exigências legais 
no prazo fixado na advertência a que se refere o inciso I do 
“caput” deste artigo.

§ 1º Ocorrendo reincidência na forma estabelecida no § 3º 
do artigo 3º da Lei nº 16.736, de 2017, será aplicada multa com 
o valor dobrado.

§ 2º Será aplicada, a cada nova reincidência, multa com o 
valor acrescido de 20% sobre a reincidência anterior.

§ 3º A multa de que trata o inciso II do “caput” deste 
artigo será anualmente atualizada pela variação do Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no 
exercício anterior, aplicando-se, no caso de sua extinção, outro 
índice que venha a substituí-lo.

Art. 5º Cadastrado o auto de multa, far-se-á a notificação 
do infrator para, no prazo nele indicado, pagar ou apresentar 
defesa dirigida ao Supervisor de Fiscalização, sob pena de ins-
crição do débito em dívida ativa.

§ 1º Apresentada a defesa e feita a sua análise, a res-
pectiva decisão será publicada no Diário Oficial da Cidade, 
expedindo-se nova notificação ao infrator, da qual constará o 
prazo para pagamento ou interposição de recurso dirigido ao 
Prefeito Regional.

§ 2º O despacho que negar provimento ao recurso será 
publicado no Diário Oficial da Cidade, encaminhando-se nova 
notificação ao infrator, da qual constará a data máxima para 
pagamento, encerrando-se a instância administrativa.

Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 
julho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
MARCOS RODRIGUES PENIDO, Secretário Municipal das 

Prefeituras Regionais
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
ZACARIAS SAMPAIO CAMELO, Secretário-Chefe da Casa 

Civil - Substituto
Publicado na Casa Civil, em 27 de julho de 2018.

DECRETO Nº 58.343, DE 27 DE JULHO DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 11.174.787,50 de acordo com a Lei nº 
16.693/17.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 16.693/17, de 31 de julho de 
2017, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais, Secretaria 
Municipal de Educação, Secretaria Municipal da Fazenda, Secre-
taria Municipal de Inovação e Tecnologia, Secretaria Municipal 
de Cultura, Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, 
Prefeitura Regional Butantã, Prefeitura Regional Aricanduva/
Formosa/Carrão, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal 
de Desenvolvimento de Trânsito, Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente e do Fundo Especial de Promoção 
de Atividades Culturais,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

11.174.787,50 (onze milhões e cento e setenta e quatro mil e 
setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), suple-
mentar às seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
12.10.04.122.3011.3002  Ampliação, Reforma e Requalificação de Prédios

Administrativos
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  760.000,00
12.10.04.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  101.700,00
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  75.180,00
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 1.179.801,12
12.10.13.452.3015.2118 Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do 
  Município
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 86.495,19
12.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.203,25
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 1.549.850,53
16.10.12.365.3010.3359 Construção de Centros de Educação Infantil - CEI
 44906100.00 Aquisição de Imóveis 20.140,17
17.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 182,87
23.10.04.126.3011.1358  Ampliação, Reforma e Requalificação de Praças de 

Atendimento ao Cidadão
 44903000.00 Material de Consumo 75.000,00
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.110.000,00
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 675.782,90
23.10.15.126.3011.1220 Desenvolvimento de Sistemas de Informação e
  Comunicação
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.100.957,73
25.10.13.392.3001.6353 Políticas de promoção cultural
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 37.500,00
 33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 7.500,00
25.10.13.392.3001.6960 Manutenção e Operação de Equipamentos Culturais
 44903000.00 Material de Consumo 12.099,91
27.10.18.542.3005.6660 Fiscalização, Monitoramento e Controle Ambiental
 33909300.00 Indenizações e Restituições 140.165,83
50.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de Drenagem


